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Novas Resoluções Operacionais

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) monitora de forma permanente o desempenho
econômico-financeiro do mercado, sempre orientando e tomando as medidas necessárias em caso
de detecção de desequilíbrios.

Diante disso, a ANS determinou o encerramento do regime de Direção Fiscal, com o posterior
cancelamento do registro da operadora SAS - Sistemas de Administração de Saúde. A medida
considerou as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves detectadas na
operadora.

A Agência também determinou a alienação da carteira da operadora Odonto Card - Assistência
Odontológica. Nesse caso também foram observadas as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde de seus
consumidores.

Outra determinação da ANS foi a suspensão da comercialização de planos ou produtos pela
operadora Bahiaodonto – Plano Odontológico da Bahia. Essa medida também considerou as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves.

Portabilidades - A ANS determinou também a portabilidade extraordinária de carências para os
beneficiários da Cotia Saúde Assistência Médica. Os consumidores dessa operadora têm 60 dias
para optar por novo plano, sem cumprir carência ou cobertura parcial temporária. Caso o
beneficiário ainda esteja em carência, esta continuará sendo cumprida na nova operadora. Para
exercer a portabilidade os beneficiários devem se dirigir à operadora escolhida, que deverá aceitá-
los imediatamente se estiverem com a documentação necessária: identidade, CPF, comprovante de
residência e pelo menos quatro boletos pagos na operadora de origem, referentes ao período dos
últimos seis meses.

Por determinação da ANS estão sob regime de portabilidade especial os beneficiários das seguintes
operadoras: Sociedade Beneficente do Hospital Nossa Senhora Auxiliadora; Odmed Serviços
Odontológicos; CIME –  Cirurgia e Medicina; e Bahiaodonto – Plano Odontológico da Bahia.

Os consumidores desses planos têm um prazo até 60 dias para exercerem a portabilidade especial
de carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão. Para exercer a portabilidade
os beneficiários precisam consultar o Guia de Planos, no Portal da ANS
(www.ans.gov.br/guiadeplanos/).

Todas essas portabilidades especiais levaram em consideração as anormalidades econômico-
financeiras e administrativas graves encontradas nessas operadoras. As determinações da Agencia
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) foram publicadas no Diário Oficial da União em 28 de
setembro de 2015. Em caso de dúvidas os consumidores podem contatar o Disque ANS (0800 701
9656).

Fonte: ANS, em 29.09.2015.
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